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1. Introdução

A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), no âmbito de um programa de

cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), realizou

entre os dias 09 e 22 de março de 2014, o quarto levantamento da safra de cana-de-

açúcar 2013/14 e sua destinação para produção de açúcar e/ou álcool. Foram visitadas

todas  as  unidades  de  produção  sucroalcooleira  em  atividade,  situadas  em  todos  os

estados produtores. 

De acordo com a metodologia empregada pela Conab, em cada levantamento são

programadas visitas dos técnicos a todas as unidades de produção em atividade. Este

contato direto com as fontes de informação permite manter os dados atualizados de área

cultivada, produtividade por unidade de área, por corte, e desempenho industrial de cada

unidade  de  produção.  Os  dados  são  colhidos  por  meio  de  questionários  modelo

elaborados pela  Conab,  que subsidiam a  consolidação das informações com elevado

nível de confiança. É importante frisar que as informações contidas nos relatórios são um

retrato fiel dos dados repassados pelos informantes escalados pelas próprias unidades de

produção, mantendo reserva quanto às informações individuais,  publicando apenas os

números globais consolidados por Unidade da Federação. Nossa tarefa precípua é de

analisar a consistência dos números coletados por unidade, fazer os eventuais ajustes

necessários,  efetuar  a  totalização  para  cada  estado  produtor  e  estimar  a  produção

nacional.

No  primeiro  levantamento  são  pesquisados  dados  estimativos  como:  área  em

produção, área expandida, área renovada, produtividade, produção, capacidade industrial,

energia  gerada e consumida,  tipo  de colheita,  desenvolvimento  vegetativo  da cultura,

intenção de esmagamento,  quantidade de cana destinada à produção de açúcar  e  à

produção de etanol, dentre outros. O segundo e terceiro levantamentos têm a finalidade

de ajustar os dados estimados no primeiro levantamento, apurar as causas das possíveis

alterações e após a consolidação das informações estabelecer e atualizar a estimativa da

safra de cana-de-açúcar e dos produtos dela originados.

No quarto levantamento buscar-se-á a consolidação dos números finais da safra de

cana-de-açúcar nas Regiões Centro-Sul, Norte e Nordeste.
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2. Situação geral da lavoura

O Brasil teve um acréscimo na área de cerca de 326,43 mil hectares na temporada

2013/14,  equivalendo a  3,8% em relação à  safra  2012/13.  O acréscimo é reflexo  do

aumento de 5,1% (375,1 mil hectares) na área da Região Centro-Sul, o que compensou o

decréscimo de 4,3% (48,6 mil hectares) na área da Região Norte/Nordeste. São Paulo,

Mato Grosso do Sul, Goiás e Minas Gerais foram os estados com maior acréscimo de

áreas, com 132,6 mil hectares, 111,8 mil hectares, 92,5 mil hectares e 58,0 mil hectares,

respectivamente. Este crescimento ocorreu, principalmente, devido à expansão de novas

áreas de plantio das novas usinas em funcionamento.

Nesta safra, as lavouras da Região Centro-Sul receberam mais investimentos e

tratos culturais.

3. Influências climáticas

No Nordeste, a seca que atingiu a Região castigou os canaviais, principalmente

aqueles que foram colhidos no final da safra que se encerrou em abril de 2013 e não

tiveram umidade suficiente para o desenvolvimento da soqueira. As chuvas continuam

escassas e os índices pluviométricos estão abaixo da média histórica, onde o deficit está

prejudicando consideravelmente o ciclo produtivo da cultura da cana-de-açúcar, uma vez

que a umidade do solo apresenta-se abaixo do necessário para um bom desenvolvimento

vegetativo do plantio ou da soca. O período de estiagem teve início em meados do ano

passado e vem se prolongando até o presente, afetando os canaviais em formação. Na

Região Norte as chuvas estão ocorrendo com frequência, favorecendo o desenvolvimento

como um todo.

É preciso ressaltar que, variações climáticas durante a safra em relação às chuvas,

temperaturas e luminosidade fora dos níveis esperados, trarão consequências imediatas

para o resultado final da safra, tanto no volume de cana-de-açúcar produzido, como na

concentração de açúcares totais recuperáveis (ATR) na planta, e consequentemente em

seus produtos.
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4. Área

A área  cultivada  com  cana-de-açúcar  que  foi  colhida  e  destinada  à  atividade

sucroalcooleira  na  safra  2013/14  é  de  8.811,43  mil  hectares,  distribuídas  em  todos

estados produtores. São Paulo permanece como o maior produtor com 51,7% (4.552,0 mil

hectares) da área plantada, seguido por Goiás com 9,3% (818,4 mil  hectares),  Minas

Gerais  com  8,9%  (779,8  mil  hectares),  Mato  Grosso  do  Sul  com  7,4%  (654,5  mil

hectares), Paraná com 6,7% (586,4 mil hectares), Alagoas com 4,7% (417,5 mil hectares)

e Pernambuco com 3,2% (284,6 mil hectares). Estes sete estados são responsáveis por

91,9% da produção nacional. Os demais estados produtores possuem áreas menores,

com representações abaixo de 3,0%.

A área de cana-de-açúcar destinada à produção na safra 2013/14 apresentou um

crescimento de 3,8% ou 326,4 mil hectares em relação à safra passada. Esse aumento

está  concentrado  nos  estados  em  que  teve  o  maior  aumento  de  novas  unidades  e

corresponde à consolidação das áreas destas novas indústrias. São Paulo, Mato Grosso

do Sul, Goiás e Minas Gerais responderam por esse crescimento. 

5. Produtividade

A produtividade  obtida  na  atual  temporada  da  safra  2013/14  apresentou  uma

considerável  melhora  em relação à  safra  passada,  com um crescimento  de 7,7% na

média geral,  passando de 69.407 kg/ha para 74.769 kg/ha.  Esse incremento ocorreu,

principalmente na Região Centro-Sul. As boas condições climáticas neste ano safra em

relação à passada, além do maior investimento em manutenção dos canaviais e aumento

de área de renovação e expansão, proporcionaram esse crescimento na produtividade de

cana-de-açúcar colhida para a safra em curso.

No Nordeste, o crescimento no rendimento da cultura foi de 6,0% em relação à

safra 2012/13, que foi severamente castigada por uma das maiores secas da região. No

Centro-Sul,  o  crescimento  na  produtividade  foi  de  7,5%,  reflexo  do  alto  índice  de

renovação dos canaviais.
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6. Produção de cana-de-açúcar 

A produção total de cana-de-açúcar moída na safra 2013/14 foi de 658,8 milhões

de toneladas,  com aumento  de 11,9% em relação à safra  2012/13,  que foi  de  588,9

milhões de toneladas, significando um aumento de 69,9 milhões de toneladas maior que

na  safra  anterior.  A produção  de  cana-de-açúcar  da  Região  Centro-Sul  foi  de  602,1

milhões de toneladas, 13,0% maior que a produção da safra anterior. Deste total de cana-

de-açúcar acrescido nesta safra, 60,2% proveio de São Paulo, 13,7% de Minas Gerais,

13,3% de Goiás, 6,5% de Mato Grosso do Sul e 3,6% do Paraná, totalizando 97,3% deste

crescimento. A Região Norte/Nordeste teve aumento de 1,4%, passando de 55,9 milhões

de toneladas da safra 2012/13, para 56,7 milhões na safra 2013/14.

A safra 2013/14 já finalizou na Região Centro-Sul e Norte. Na Região Nordeste, em

função do calendário de plantio/colheita ser diferente do restante do país, a safra ainda

não se encerrou. Cerca de 89% da produção desta Região já foi processada. 

6.1. Produção de açúcar

Na safra 2012/13, a produção de açúcar chegou a 38,34 milhões de toneladas. Na

safra 2013/14, a produção de açúcar se manteve neste patamar, com redução de apenas

1,2%, chegando a 37,88 milhões de toneladas. Cerca de 73,1% do açúcar no país foi

produzido na Região Sudeste, 9,7% na Região Centro-Oeste, 9,0% na Região Nordeste,

8,0% na Região Sul e 0,2% na Região Norte.

O percentual de açúcar total recuperável (ATR) destinado à produção de açúcar

nesta  safra  está  na  média  geral  estimado  em 45,2%  do  total.  A  cana-de-açúcar

equivalente destinada a esta produção de açúcar foi de 297,9 milhões de toneladas dos

658,8 milhões de toneladas estimados para esta safra, como mostra a Tabela 2. 

A distribuição do mix indica que Pernambuco, Alagoas, Amazonas, Paraná e Rio

Grande do Norte são mais açucareiros, destinando para tal  fim,  a maior parte da sua

produção de cana-de-açúcar e, respectivamente, do seu ATR produzido para a produção

de açúcar. São Paulo e Piauí dividiram igualmente o seu ATR para a produção de açúcar

e  etanol.  O  percentual  de  açúcar  total  recuperável  (ATR)  médio  obtido  na  safra  de

2012/13 foi de 136,9 kg/t de cana-de-açúcar. Para esta safra, este índice foi um pouco

menor, chegando a 134,4 kg/t de cana-de-açúcar.
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6.2. Produção de etanol 

A produção de etanol total fechou em 23,64 bilhões de litros na safra 2012/13 e em

27,96 bilhões de litros para safra 2013/14, um incremento de 4,3 bilhões de litros, alta de

18,26%. Deste total, 11,82 bilhões de litros foram de etanol anidro e 16,13 bilhões de litros

de etanol hidratado. Assim, o etanol anidro teve um acréscimo de 20,02% na produção e

o etanol hidratado teve aumento de 17,00%, quando comparados com a produção de

etanol da safra anterior. 

Rondônia, Acre, Tocantins, Ceará e Rio Grande do Sul têm seu ATR total destinado

à produção de álcool. Destes, Rondônia, Acre, Ceará e Rio Grande do Sul produzem

apenas etanol hidratado. 

Nesta safra, 54,8% da produção de ATR deverá ser destinado para a produção de

etanol ou o equivalente a 360,9 milhões de toneladas de cana-de-açúcar. A produção de

etanol continua concentrada na Região Centro-Sul, com 93,1% do total produzido no país,

principalmente em São Paulo (50,9%), Goiás (14,9%), Minas Gerais (9,3%), Mato Grosso

do Sul (7,9%), Paraná (5,3%) e Mato Grosso (3,9%).

Acompanhamento da Safra Brasileira de Cana-de-Açúcar, Quarto Levantamento, Brasília, abr. 2014 7



7. Resultado detalhado

Os  resultados  obtidos  neste  quarto levantamento  da  safra  2013/14  são

apresentados em detalhes nas tabelas a seguir:

Tabela 1 – Comparativo de área, produtividade e produção
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Safra 2012/13 Safra 2013/14 VAR. % Safra 2012/13 Safra 2013/14 VAR. % Safra 2012/13 Safra 2013/14 VAR. %

NORTE 41,99 46,38 10,50     70.432             79.737             13,21     2.957,43           3.698,20           25,00     

RO 2,56 2,97 15,90     48.870             63.391             29,70     125,11              188,30              50,50     

AC 0,74 1,18 60,00     95.000             75.350             (20,70)   70,30                88,90                26,50     

AM 3,68 3,70 0,50       72.411             72.530             0,20       266,47              268,40              0,70       

PA 11,44 11,90 4,00       60.780             68.787             13,20     695,32              818,60              17,70     

TO 23,57 26,63 13,00     76.378             87.647             14,8       1.800,23           2.334,00           29,7       

NORDESTE 1.083,22 1.030,21 (4,90)      48.903             51.460             5,20       52.972,24         53.014,60         0,10       

MA 41,90 39,56 (5,58)      49.450             55.767             12,80     2.071,96           2.206,10           6,50       

PI 14,74 15,03 2,00       56.181             56.660             0,90       828,11              851,60              2,80       

CE 1,14 1,76 54,00     50.000             73.075             46,20     57,00                128,60              125,60   

RN 53,62 51,48 (4,00)      41.920             41.923             -        2.247,75           2.158,20           (4,00)      

PB 121,98 122,35 0,30       43.900             43.180             (1,60)     5.354,92           5.283,10           (1,30)      

PE 312,09 284,63 (8,80)      43.500             50.600             16,30     13.575,92         14.402,30         6,10       

AL 445,71 417,45 (6,34)      52.800             53.790             1,90       23.533,49         22.454,60         (4,60)      

SE 43,43 44,47 2,40       51.100             52.200             2,20       2.219,27           2.321,30           4,60       

BA 48,61 53,48 10,02     63.440             60.000             (5,40)     3.083,82           3.208,80           4,10       

CENTRO-OESTE 1.504,11 1.710,75 13,70     70.474             70.415             (0,08)     106.001,33       120.462,29       13,60     

MT 235,50 237,86 1,00       69.295             71.254             2,80       16.318,97         16.948,51         3,90       

MS 542,70 654,50 20,60     68.095             63.401             (6,90)     36.955,16         41.496,04         12,30     

GO 725,91 818,39 12,74     72.636             75.780             4,30       52.727,20         62.017,74         17,60     

SUDESTE 5.243,29 5.436,27 3,70       73.852             80.817             9,40       387.228,29       439.342,97       13,50     

MG 721,86 779,83 8,03       70.939             77.914             9,80       51.208,03         60.759,48         18,70     

ES 62,11 65,34 5,20       55.250             57.698             4,40       3.431,58           3.769,98           9,90       

RJ 39,86 39,06 (2,00)      47.510             51.398             8,20       1.893,75           2.007,61           6,00       

SP 4.419,46 4.552,04 3,00       74.827             81.899             9,50       330.694,93       372.805,91       12,70     

SUL 612,39 587,82 (4,00)      64.920             71.968             10,90     39.756,42         42.304,20         6,40       

PR 610,83 586,40 (4,00)      65.032             72.017             10,70     39.723,50         42.230,96         6,30       

RS 1,56 1,42 (9,00)      21.100             51.575             144,40   32,92                73,24                122,50   

NORTE/NORDESTE 1.125,21 1.076,59 (4,30)      49.706             52.678             6,00       55.929,67         56.712,80         1,40       

CENTRO-SUL 7.359,79 7.734,84 5,10       72.419             77.844             7,50       532.986,04       602.109,45       13,00     

BRASIL 8.485,00 8.811,43 3,80       69.407             74.769             7,70       588.915,71       658.822,25       11,90     

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

PRODUÇÃO (Em mil t)ÁREA (Em mil ha) PRODUTIVIDADE (Em kg/ha)
REGIÃO/UF



Tabela 2 – Produção e destinação da cana-de-açúcar equivalente
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TOTAL AÇÚCAR ETANOL

NORTE 3.698,20                                 449,94                                    3.248,26                                 

RO 188,30                                    -                                          188,30                                    

AC 88,90                                      -                                          88,90                                      

AM 268,40                                    174,89                                    93,51                                      

PA 818,60                                    275,05                                    543,55                                    

TO 2.334,00                                 -                                          2.334,00                                 

NORDESTE 53.014,60                               29.378,99                               23.635,61                               

MA 2.206,10                                 85,16                                      2.120,94                                 

PI 851,60                                    419,67                                    431,93                                    

CE 128,60                                    -                                          128,60                                    

RN 2.158,20                                 1.218,74                                 939,46                                    

PB 5.283,10                                 679,41                                    4.603,69                                 

PE 14.402,30                               10.075,85                               4.326,45                                 

AL 22.454,60                               15.219,73                               7.234,87                                 

SE 2.321,30                                 893,00                                    1.428,30                                 

BA 3.208,80                                 787,44                                    2.421,36                                 

CENTRO-OESTE 120.462,29                             27.908,62                               92.553,66                               

MT 16.948,51                               3.138,86                                 13.809,65                               

MS 41.496,04                               11.336,72                               30.159,32                               

GO 62.017,74                               13.433,04                               48.584,69                               

SUDESTE 439.342,97                             216.753,15                             222.589,82                             

MG 60.759,48                               26.807,08                               33.952,40                               

ES 3.769,98                                 1.086,89                                 2.683,09                                 

RJ 2.007,61                                 763,69                                    1.243,91                                 

SP 372.805,91                             188.095,49                             184.710,42                             

SUL 42.304,20                               23.429,74                               18.874,46                               

PR 42.230,96                               23.429,74                               18.801,22                               

RS 73,24                                      -                                          73,24                                      

NORTE/NORDESTE 56.712,80                               29.828,93                               26.883,87                               

CENTRO-SUL 602.109,45                             268.091,51                             334.017,94                             

BRASIL 658.822,25                             297.920,44                             360.901,82                             

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

(Em 1.000 t)

INDÚSTRIA SUCROALCOOLEIRA
REGIÃO/UF



Tabela  3  –  Produção  da  indústria  sucroalcooleira  –  Açúcar  e  etanol  (total,  anidro  e

hidratado)
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NORTE 46,82                       254.915,09              139.510,14              115.404,95              

RO -                           10.766,04                -                           10.766,04                

AC -                           5.009,27                  -                           5.009,27                  

AM 14,66                       4.865,45                  -                           4.865,45                  

PA 32,16                       38.181,41                28.691,27                9.490,14                  

TO -                           196.092,93              110.818,86              85.274,06                

NORDESTE 3.414,16                  1.704.409,42           1.077.137,60           627.271,82              

MA 11,30                       167.945,09              154.499,27              13.445,82                

PI 52,10                       31.930,25                30.854,27                1.075,98                  

CE -                           9.002,68                  -                           9.002,68                  

RN 122,16                     56.961,42                33.777,91                23.183,51                

PB 83,83                       343.587,21              204.190,27              139.396,93              

PE 1.139,59                  295.438,97              187.991,75              107.447,22              

AL 1.801,13                  517.439,45              317.422,38              200.017,07              

SE 110,02                     107.492,68              38.974,01                68.518,67                

BA 94,01                       174.611,66              109.427,73              65.183,93                

CENTRO-OESTE 3.670,73                  7.217.620,00           2.120.777,00           5.096.843,00           

MT 412,51                     1.103.961,00           539.777,00              564.184,00              

MS 1.367,57                  2.232.542,00           586.994,00              1.645.548,00           

GO 1.890,65                  3.881.117,00           994.006,00              2.887.111,00           

SUDESTE 27.709,74                17.283.391,00         8.013.354,00           9.270.037,00           

MG 3.413,66                  2.631.069,00           1.171.543,00           1.459.526,00           

ES 122,98                     182.075,00              105.770,00              76.305,00                

RJ 84,50                       85.401,00                -                           85.401,00                

SP 24.088,61                14.384.846,00         6.736.041,00           7.648.805,00           

SUL 3.036,81                  1.496.376,00           473.649,00              1.022.727,00           

PR 3.036,81                  1.491.866,00           473.649,00              1.018.217,00           

RS -                           4.510,00                  -                           4.510,00                  

NORTE/NORDESTE 3.460,98                  1.959.324,51           1.216.647,74           742.676,78              

CENTRO-SUL 34.417,28                25.997.387,00         10.607.780,00         15.389.607,00         

BRASIL 37.878,26                27.956.711,51         11.824.427,74         16.132.283,78         

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

ETANOL 
HIDRATADO      
(Em 1.000 l)

INDÚSTRIA SUCROALCOOLEIRA

REGIÃO/UF AÇÚCAR            
(Em 1.000 t)

ETANOL TOTAL 
(Em 1.000 l)

ETANOL ANIDRO 
(Em 1.000 l)



Tabela 4 – Cana-de-açúcar equivalente destinada ao açúcar e produção de açúcar
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Absoluta %

NORTE 468,39              449,94              (3,94)         52,38                46,82                (5,6)           (10,61)       

AM 186,66              174,89              (6,30)         15,24                14,66                (0,6)           (3,79)         

PA 281,74              275,05              (2,37)         37,13                32,16                (5,0)           (13,40)       

NORDESTE 31.905,77         29.378,99         (7,92)         4.097,70           3.414,16           (683,5)       (16,68)       

MA 66,93                85,16                27,24        8,92                  11,30                2,4            26,68        

PI 403,70              419,67              3,96          52,43                52,10                (0,3)           (0,62)         

RN 1.193,58           1.218,74           2,11          133,86              122,16              (11,7)         (8,74)         

PB 1.582,91           679,41              (57,08)       211,19              83,83                (127,4)       (60,30)       

PE 9.915,84           10.075,85         1,61          1.211,25           1.139,59           (71,7)         (5,92)         

AL 16.800,57         15.219,73         (9,41)         2.232,50           1.801,13           (431,4)       (19,32)       

SE 994,91              893,00              (10,24)       134,18              110,02              (24,2)         (18,00)       

BA 947,34              787,44              (16,88)       113,37              94,01                (19,4)         (17,08)       

CENTRO-OESTE 31.210,48         27.908,62         (10,58)       4.109,10           3.670,73           (438,4)       (10,67)       

MT 3.802,33           3.138,86           (17,45)       491,89              412,51              (79,4)         (16,14)       

MS 13.237,72         11.336,72         (14,36)       1.741,91           1.367,57           (374,3)       (21,49)       

GO 14.170,44         13.433,04         (5,20)         1.875,30           1.890,65           15,3          0,82          

SUDESTE 205.803,56       216.753,15       5,32          26.984,02         27.709,74         725,7        2,69          

MG 26.002,91         26.807,08         3,09          3.418,41           3.413,66           (4,8)           (0,14)         

ES 1.007,17           1.086,89           7,91          118,42              122,98              4,6            3,85          

RJ 879,62              763,69              (13,18)       95,46                84,50                (11,0)         (11,49)       

SP 177.913,86       188.095,49       5,72          23.351,72         24.088,61         736,9        3,16          

SUL 23.536,17         23.429,74         (0,45)         3.093,68           3.036,81           (56,9)         (1,84)         

PR 23.536,17         23.429,74         (0,45)         3.093,68           3.036,81           (56,9)         (1,84)         

NORTE/NORDESTE 32.374,17         29.828,93         (7,86)         4.150,07           3.460,98           (689,1)       (16,60)       

CENTRO-SUL 260.550,22       268.091,51       2,89          34.186,80         34.417,28         230,5        0,67          

BRASIL 292.924,39       297.920,44       1,71          38.336,88         37.878,26         (458,6)       (1,20)         

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

REGIÃO/UF

 CANA-DE-AÇÚCAR DESTINADA AO 
AÇÚCAR (Em 1000 t) 

AÇÚCAR (Em 1000 t)

 Safra 2012/13  Safra 2013/14 VAR. %  Safra 2012/13  Safra 2013/14 
Variação



Tabela 5 – Cana-de-açúcar equivalente destinada ao etanol total e produção de etanol

total
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Absoluta %

NORTE 2.489,01           3.248,26           30,50        206.807,24         254.915,09         48.107,85         23,26        

RO 125,10              188,30              50,52        8.762,84             10.766,04           2.003,20           22,86        

AC 70,30                88,90                26,46        4.102,53             5.009,27             906,73              22,10        

AM 79,84                93,51                17,12        4.045,75             4.865,45             819,69              20,26        

PA 413,56              543,55              31,43        32.859,74           38.181,41           5.321,66           16,20        

TO 1.800,20           2.334,00           29,65        157.036,37         196.092,93         39.056,55         24,87        

NORDESTE 21.066,53         23.635,61         12,20        1.640.584,56      1.704.409,42      63.824,86         3,89          

MA 2.005,07           2.120,94           5,78          159.914,72         167.945,09         8.030,37           5,02          

PI 424,40              431,93              1,77          32.833,40           31.930,25           (903,15)            (2,75)         

CE 57,00                128,60              125,61      3.988,62             9.002,68             5.014,07           125,71      

RN 1.054,22           939,46              (10,89)       71.585,59           56.961,42           (14.624,17)       (20,43)       

PB 3.771,99           4.603,69           22,05        305.619,09         343.587,21         37.968,11         12,42        

PE 3.660,06           4.326,45           18,21        270.031,24         295.438,97         25.407,73         9,41          

AL 6.732,93           7.234,87           7,45          540.518,56         517.439,45         (23.079,11)       (4,27)         

SE 1.224,39           1.428,30           16,65        100.870,47         107.492,68         6.622,22           6,57          

BA 2.136,46           2.421,36           13,34        155.222,86         174.611,66         19.388,80         12,49        

CENTRO-OESTE 74.790,92         92.553,66         23,75        6.029.921,83      7.217.620,00      1.187.698,17    19,70        

MT 12.516,67         13.809,65         10,33        984.023,70         1.103.961,00      119.937,30       12,19        

MS 23.717,48         30.159,32         27,16        1.915.443,14      2.232.542,00      317.098,86       16,55        

GO 38.556,77         48.584,69         26,01        3.130.455,00      3.881.117,00      750.662,00       23,98        

SUDESTE 181.424,64       222.589,82       22,69        14.458.339,26    17.283.391,00    2.825.051,74    19,54        

MG 25.205,09         33.952,40         34,70        2.019.189,08      2.631.069,00      611.879,92       30,30        

ES 2.424,43           2.683,09           10,67        172.349,90         182.075,00         9.725,10           5,64          

RJ 1.014,08           1.243,91           22,66        68.292,61           85.401,00           17.108,39         25,05        

SP 152.781,04       184.710,42       20,90        12.198.507,67    14.384.846,00    2.186.338,33    17,92        

SUL 16.220,23         18.874,46         16,36        1.304.812,18      1.496.376,00      191.563,82       14,68        

PR 16.187,33         18.801,22         16,15        1.303.147,05      1.491.866,00      188.718,95       14,48        

RS 32,90                73,24                122,60      1.665,13             4.510,00             2.844,87           170,85      

NORTE/NORDESTE 23.555,53         26.883,87         14,13        1.847.391,80      1.959.324,51      111.932,71       6,06          

CENTRO-SUL 272.435,78       334.017,94       22,60        21.793.073,27    25.997.387,00    4.204.313,73    19,29        

BRASIL 295.991,31       360.901,82       21,93        23.640.465,07    27.956.711,51    4.316.246,44    18,26        

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

REGIÃO/UF

 CANA-DE-AÇÚCAR DESTINADA AO 
ETANOL TOTAL (Em 1000 t) 

ETANOL TOTAL (Em 1000 l)

 Safra 2012/13  Safra 2013/14 VAR. %  Safra 2012/13  Safra 2013/14 
Variação



Tabela 6 – Cana-de-açúcar equivalente destinada ao etanol anidro e produção de etanol

anidro
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Absoluta %

NORTE 1.546,6             1.756,2             13,55        130.995,4         139.510,1         8.514,7             6,50          

PA 282,29              412,74              46,21        22.123,07         28.691,27         6.568,21           29,69        

TO 1.264,28           1.343,45           6,26          108.872,38       110.818,86       1.946,49           1,79          

NORDESTE 12.811,73         15.105,70         17,91        981.988,34       1.077.137,60    95.149,26         9,69          

MA 1.720,80           1.957,69           13,77        136.398,26       154.499,27       18.101,01         13,27        

PI 406,18              417,97              2,90          31.365,22         30.854,27         (510,95)            (1,63)         

RN 611,40              566,74              (7,30)         40.769,34         33.777,91         (6.991,43)         (17,15)       

PB 1.923,48           2.783,14           44,69        152.583,81       204.190,27       51.606,46         33,82        

PE 2.335,05           2.795,49           19,72        169.596,07       187.991,75       18.395,68         10,85        

AL 4.252,50           4.511,13           6,08          335.988,97       317.422,38       (18.566,59)       (5,53)         

SE 455,84              532,04              16,72        36.553,28         38.974,01         2.420,73           6,62          

BA 1.106,47           1.541,51           39,32        78.733,39         109.427,73       30.694,34         38,99        

CENTRO-OESTE 22.821,49         26.979,68         18,22        1.782.041,68    2.120.777,00    338.735,32       19,01        

MT 6.184,90           6.909,91           11,72        475.737,36       539.777,00       64.039,64         13,46        

MS 6.199,23           8.187,17           32,07        485.023,13       586.994,00       101.970,87       21,02        

GO 10.437,35         11.882,60         13,85        821.281,19       994.006,00       172.724,81       21,03        

SUDESTE 84.247,48         105.601,46       25,35        6.564.000,05    8.013.354,00    1.449.353,95    22,08        

MG 10.833,05         15.499,74         43,08        846.771,42       1.171.543,00    324.771,58       38,35        

ES 1.488,28           1.586,41           6,59          104.047,57       105.770,00       1.722,43           1,66          

SP 71.926,14         88.515,31         23,06        5.613.181,06    6.736.041,00    1.122.859,94    20,00        

SUL 5.032,97           6.144,60           22,09        393.347,61       473.649,00       80.301,39         20,41        

PR 5.032,97           6.144,60           22,09        393.347,61       473.649,00       80.301,39         20,41        

NORTE/NORDESTE 14.358,30         16.861,89         17,44        1.112.983,79    1.216.647,74    103.663,95       9,31          

CENTRO-SUL 112.101,93       138.725,74       23,75        8.739.389,34    10.607.780,00  1.868.390,66    21,38        

BRASIL 126.460,23       155.587,63       23,03        9.852.373,12    11.824.427,74  1.972.054,62    20,02        

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

REGIÃO/UF

 CANA-DE-AÇÚCAR DESTINADA AO 
ETANOL ANIDRO (Em 1000 t) 

ETANOL ANIDRO (Em 1000 l)

 Safra 2012/13  Safra 2013/14 VAR. %  Safra 2012/13  Safra 2013/14 
Variação



Tabela  7  –  Cana-de-açúcar  equivalente  destinada ao etanol  hidratado e  produção de

etanol hidratado
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Absoluta %

NORTE 942,44              1.492,07           58,32        75.811,80         115.404,95       39.593,15         52,23        

RO 125,10              188,30              50,52        8.762,84           10.766,04         2.003,20           22,86        

AC 70,30                88,90                26,46        4.102,53           5.009,27           906,73              22,10        

AM 79,84                93,51                17,12        4.045,75           4.865,45           819,69              20,26        

PA 131,27              130,81              (0,35)         10.736,68         9.490,14           (1.246,54)          (11,61)       

TO 535,92              990,55              84,83        48.164,00         85.274,06         37.110,06         77,05        

NORDESTE 8.254,80           8.529,91           3,33          658.596,21       627.271,82       (31.324,39)        (4,76)         

MA 284,28              163,25              (42,57)       23.516,46         13.445,82         (10.070,64)        (42,82)       

PI 18,22                13,97                (23,34)       1.468,18           1.075,98           (392,21)             (26,71)       

CE 57,00                128,60              125,61      3.988,62           9.002,68           5.014,07           125,71      

RN 442,82              372,72              (15,83)       30.816,24         23.183,51         (7.632,74)          (24,77)       

PB 1.848,51           1.820,56           (1,51)         153.035,28       139.396,93       (13.638,35)        (8,91)         

PE 1.325,01           1.530,96           15,54        100.435,17       107.447,22       7.012,05           6,98          

AL 2.480,43           2.723,74           9,81          204.529,59       200.017,07       (4.512,51)          (2,21)         

SE 768,54              896,25              16,62        64.317,19         68.518,67         4.201,49           6,53          

BA 1.029,99           879,85              (14,58)       76.489,47         65.183,93         (11.305,54)        (14,78)       

CENTRO-OESTE 51.969,43         65.573,99         26,18        4.247.880,15    5.096.843,00    848.962,85       19,99        

MT 6.331,77           6.899,74           8,97          508.286,34       564.184,00       55.897,66         11,00        

MS 17.518,24         21.972,15         25,42        1.430.420,01    1.645.548,00    215.127,99       15,04        

GO 28.119,42         36.702,10         30,52        2.309.173,80    2.887.111,00    577.937,20       25,03        

SUDESTE 97.177,16         116.988,36       20,39        7.894.339,21    9.270.037,00    1.375.697,79    17,43        

MG 14.372,04         18.452,65         28,39        1.172.417,66    1.459.526,00    287.108,34       24,49        

ES 936,14              1.096,69           17,15        68.302,33         76.305,00         8.002,67           11,72        

RJ 1.014,08           1.243,91           22,66        68.292,61         85.401,00         17.108,39         25,05        

SP 80.854,90         96.195,11         18,97        6.585.326,61    7.648.805,00    1.063.478,39    16,15        

SUL 11.187,26         12.729,85         13,79        911.464,58       1.022.727,00    111.262,42       12,21        

PR 11.154,36         12.656,62         13,47        909.799,44       1.018.217,00    108.417,56       11,92        

RS 32,90                73,24                122,60      1.665,13           4.510,00           2.844,87           170,85      

NORTE/NORDESTE 9.197,23           10.021,98         8,97          734.408,01       742.676,78       8.268,76           1,13          

CENTRO-SUL 160.333,85       195.292,20       21,80        13.053.683,94  15.389.607,00  2.335.923,06    17,89        

BRASIL 169.531,08       205.314,19       21,11        13.788.091,95  16.132.283,78  2.344.191,82    17,00        

Fonte: Conab.
Nota: Estimativa em abril/2014.

REGIÃO/UF

 CANA-DE-AÇÚCAR DESTINADA AO 
ÁLCOOL HIDRATADO (Em 1000 t) 

ÁLCOOL HIDRATADO ( Em 1.000 l)

 Safra 2012/13  Safra 2013/14 VAR. %  Safra 2012/13  Safra 2013/14 
Variação



Distribuição:
Companhia Nacional de Abastecimento (Conab)
Diretoria de Política Agrícola e Informações (Dipai)
Superintendência de Informações do Agronegócio (Suinf)
Gerência de Levantamento e Avaliação de Safras (Geasa)
(61) 3312-6277/6230/6264/2210
http://www.conab.gov.br / geasa@conab.gov.br
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